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Estado de São Paulo 

GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHOA 

LEI NÚMERO 2.025/97 OE 10 OE JUNHO OE 1.997 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipa1 a celebrar convênio 
com o Estado de são Paulo, 
por intermédio da Secretaria 
da Educação objetivando a 
implantação e o desenvolvimento 

de Programas na Areada Educação. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de 

Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a cãmara Municipal de Uchoa, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ Fica o Poder Executivo 
autorizado a celebrar convênio e Termos Aditivos com o 

Municipal 

Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, objetivando 

a implantação e o desenvolvimento na Areada Educação. 

ARTIGO 20 Fica ainda o Poder Executivo 
autorizado a tomar as providências necessárias a execuçao do 

Convênio referido no artigo anterior. 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa,aos 10 dias do mes 
de junho do ano de 1.997. 
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CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, 
registrada em livro próprio de Leis . 
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